
Anexo 4: Seleção de Locais utilizando
Técnicas de Amostragem
por Conglomerados
Instruções para Amostragem utilizando a Estratégia de Amostragem - Seleção de Amostragem por Conglomerados:

1. Determinar o número de conglomerados e de locais. A Equipa de Auditoria deverá trabalhar com a Organização que encomenda a AQD para determinar o número de conglomerados e locais dentro dos conglomerados.

2. Mais de um nível intermédio. Caso exista mais do que um Nível de Agregação Intermédio (isto é, os dados fluem de distrito para a região antes de irem para o nível nacional), deverá ser concebida uma amostra de grupos de três fases. Ou seja, duas regiões devem estar sujeitas a amostragem e depois dois distritos de cada região.

3. Não existe nível intermédio. Se os dados forem reportados diretamente dos Locais de Prestação de Serviço para o nível nacional (isto é, sem os Locais de Agregação Intermédios), a seleção do local será levada a cabo como indicado anteriormente (amostragem por conglomerados com o distrito sendo a unidade de amostragem primária), mas o cálculo do Fator de Verificação será alterado. Neste caso, não existe qualquer ajuste para o erro que ocorre entre o distrito e o nível nacional.

4. Preparar o quadro de amostragem. O primeiro passo da seleção dos conglomerados para a auditoria será preparar um quadro de amostragem ou uma listagem de todos os distritos (ou conglomerados) onde a atividade está a ser levada a cabo (por ex., distritos com locais de tratamento de TAR). A metodologia remete para a seleção de conglomerados  proporcionais em termos de dimensões, ou seja, o volume de serviço. Muitas vezes, é útil expandir o quadro de amostragem para que cada conglomerado seja listado em proporção à dimensão do programa no conglomerado. Por exemplo, se um determinado conglomerado for responsável por 15% dos clientes servidos, esse conglomerado deverá incluir 15% dos elementos no quadro de amostragem. Ver Exemplo Ilustrativo de Estratégia de Amostragem D (Anexo 4, Quadro 3) para mais detalhes. Tenha cuidado para não ordenar o quadro de amostragem de forma a influenciar a seleção dos conglomerados. Com a organização dos conglomerados, poderá introduzir-se periodicidade, por ex. cada 10º conglomerado é um distrito rural. A ordem alfabética é, em geral, uma forma inofensiva de ordenar os conglomerados.

5. Calcular o intervalo de amostragem. O intervalo de amostragem obtém-se dividindo o número de elementos do quadro de amostragem pelo número de elementos a serem objeto de amostra. Utilizar um quadro de números aleatórios (Anexo 4, Quadro 5) ou um método similar, escolher aleatoriamente um ponto de partida no quadro de amostragem. Este é o primeiro distrito objeto de amostragem. Em seguida, prosseguir através do quadro de amostragem selecionando distritos que coincidam com múltiplos do intervalo da amostra.

6. Selecionar aleatoriamente um ponto de partida. Utilizar o quadro de números aleatórios do Anexo 4, Quadro 5 para gerar um número de partida aleatório. Selecionar um ponto de partida no quadro observando e assinalando um ponto no quadro com um lápis. Desenhar um traço por cima da linha mais próxima do ponto e um traço à esquerda da coluna mais próxima do ponto. Ir para baixo e para a direita do seu ponto de partida, selecionar o primeiro número que se lê no quadro cujos últimos X dígitos estejam entre 0 e N. (Se N for um número com dois dígitos, então X será 2; se for um número com quatro dígitos, X será 4; etc.).

Exemplo:

N = 300; M = 50; o ponto de partida é a coluna 3, linha 2 do Quadro de Números Aleatórios; ler no sentido descendente. Deverá seleccionar 043 como o seu número de partida.
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7. Seleccionar os conglomerados. Percorra descendentemente a lista ordenada e numerada de conglomerados e pare no ponto de partida. Este é o primeiro conglomerado. Agora prossiga descendentemente pelo quadro de amostragem um número de elementos igual ao intervalo de amostragem. O número de partida + intervalo de amostragem = 2º conglomerado. O número de partida + 2 (intervalo de amostragem) = 3º conglomerado, etc.

8. Estratificar Pontos de Prestação de Serviço. Ordene os Pontos de Prestação de Serviço dentro de cada um dos distritos selecionados por volume de serviço, isto é, o valor do indicador para o período de reporte auditado. Divida a lista em estratos de acordo com o número de locais a selecionar. Se possível, selecione um número igual de locais em cada estrato. Por exemplo, se selecionar três locais, crie três estratos (pequeno, médio e grande). Se selecionar dois locais, crie dois estratos. Para seis locais, crie três estratos e selecione dois locais por estrato e assim sucessivamente. Divida o intervalo (subtraia o valor mais pequeno do maior) pelo número de estratos para definir os pontos de corte dos estratos. Se os locais não estiveram igualmente distribuídos entre os estratos, utilize a sua sensibilidade para atribuir locais aos estratos.
9. Selecionar Pontos de Prestação de Serviço. Para um grande número de locais, poderá usar um quadro de números aleatórios e selecionar locais sistematicamente tal como acima indicado. Para um pequeno número de locais, poderá usar uma amostragem aleatória simples para selecionar locais dentro dos conglomerados.   

10. Selecionar locais de “back up”. Se possível, selecione um local de back up para cada estrato. Utilize este local apenas se não conseguir visitar os locais selecionados originalmente devido a motivos de segurança ou outros fatores. Recomece com um novo quadro de amostragem para selecionar este local (excluindo os locais já selecionados). Não substitua locais por questões de conveniência. Se possível, a substituição de locais deverá ser discutida com a Organização em que se está aplicando a AQD.

11. Conhecer a sua metodologia de amostragem. Tanto quanto possível, os locais para auditoria devem ser selecionados aleatoriamente (e equitativamente) pois, beneficiam da conveniência e economia associadas à amostragem de conglomerados. Poderá ser pedido que se explique o processo de seleção de um determinado local. Prepare-se para descrever os métodos de amostragem e explicar a selecção quitativa de locais.

Exemplo Ilustrativo – Estratégia de Amostragem : Seleção de Amostragem por Conglomerados
No exemplo seguinte, a Estratégia de Amostragem (amostra por conglomerados em duas fases modificada) é utilizada para obter uma amostra de locais TAR no "Nosso País" para obter uma estimativa da qualidade dos dados a nível nacional. Na concepção de uma amostragem por conglomerados, a amostra final é obtida em fases. Cada fase consiste em duas atividades: (1) listagem; e (2) amostragem. Listagem significa elaborar uma lista completa de todos os elementos entre os quais ser irá selecionar um conjunto. Amostragem é quando um número pré-determinado de elementos é escolhido ao acaso a partir de uma listagem completa de elementos. Uma amostra deve ser tão boa quanto a lista a partir da qual foi obtida. A lista, também designada quadro de amostragem, é “boa” (válida) se for abrangente, isto é, inclui todos os elementos conhecidos que englobam a população de elementos. 

Para os locais TAR num país, um bom quadro de amostragem significa que todos os locais TAR do país estão devidamente identificados na lista.

1. Indicador Ilustrativo para esta aplicação = Número de Indivíduos que Recebem Terapia Anti-Retroviral (TAR)

2. Objetivo da Auditoria: verificar a consistência dos relatórios nacionais sobre o progresso da TAR do Nosso País com base em sistemas de monitorização administrativa. 

3. Plano de Amostragem: a concepção dos conglomerados em duas fases é utilizada para selecionar três distritos e, em seguida, para seleccionar três locais TAR em cada um dos distritos selecionados.
4. Amostragem - Fase 1: (a) listar todos os distritos; (b) selecionar três distritos.
5. Problema: Listar todos os distritos é ineficiente, pois os locais TAR poderão não se localizar em cada distrito do Nosso País. Portanto, para tornar a amostragem dos distritos mais eficiente, veja, em primeiro lugar, quais os distritos que dispõem de locais ART. Na grelha ilustrativa seguinte (Anexo 4, Quadro 1), as células realçadas a amarelo representam esses distritos (n=12) onde se situam os locais TAR. Estes 12 distritos realçados constituam o quadro de amostragem inicial.
Anexo 4, Quadro 1. Grelha Ilustrativa de Todos os Distritos do Nosso País
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6. Quadro de Amostragem para a Fase 1: A lista no Anexo 4, Quadro 2 da página seguinte designa-se quadro de amostragem. Contém uma lista completa dos distritos relevantes para auditar locais TAR, pois apenas os distritos onde se situam locais TAR estão incluídos na lista.

7. A primeira coluna do quadro contém um esquema de numeração simples que começa por “1” e termina com o elemento final da lista, que neste caso é 12 porque apenas 12 distritos do “Nosso País” dispõem de locais TAR. 

8. A segunda coluna do quadro contém o número do distrito que corresponde à grelha ilustrativa indicada no quadro anterior. Estas eram as células realçadas que indicavam os distritos que dispunham de locais TAR. A coluna 2 (Número de Distrito) não indica os distritos selecionados. Indica apenas os distritos do “Nosso País” onde se situam os locais TAR. A amostra de três distritos será feita a partir da Coluna 2.

9. A terceira coluna indica quantos locais TAR se situam em cada distrito. Isto é importante, pois a seleção de distritos será proporcional ao número de indivíduos que recebem TAR em cada distrito.

Anexo 4, Quadro 2. Quadro de Amostragem para Selecção de Distritos no Nosso País

	Quadro de Amostragem:

Número Ascendente

Simples

	Número do

Distrito
	Número de Locais TAR

por distrito

	Número de Indivíduos que

Recebem TAR

por Distrito

	1
	1
	2
	300

	2
	3
	1
	100

	3
	9
	2
	200

	4
	12
	3
	500

	5
	16
	3
	500

	6
	19
	1
	60

	7
	20
	1
	70

	8
	21
	2
	300

	9
	22
	1
	90

	10
	26
	5
	600

	11
	27
	1
	80

	12
	28
	2
	200

	
	24
	3000

	
	
	


10. O próximo passo nesta fase da amostragem é usar o quadro de amostragem para selecionar os três distritos onde os auditores irão levar a cabo a auditoria em locais TAR específicos. Estamos a tentar estimar um parâmetro (qualidade dos dados) para todos os distritos/locais do país utilizando alguns selecionados. Assim, gostaríamos que aqueles que selecionamos fossem tão “típicos” quanto possível no que diz respeito a dar uma estimativa o mais aproximada possível do valor real. Alguns distritos poderão contribuir mais ou menos para a medida da qualidade dos dados em todo o país. Uma vez que estamos interessados em selecionar distritos que sejam representativos de todos os distritos com locais TAR no país, e nós sabemos que alguns distritos com locais TAR podem não ser típicos (ou representativos) de todos os distritos com locais TAR, temos que garantir que os distritos com elevado número de serviço (que contribuem mais para a qualidade média dos dados de todos os distritos) estão incluídos na nossa amostra. Assim, a técnica de amostragem irá selecionar distritos usando a "probabilidade proporcional à dimensão".

11. Em outras palavras, a hipótese de um distrito ser selecionado para auditoria depende do número de indivíduos em tratamento no distrito. Esta informação pode ser encontrada na coluna 4 do Anexo 4, Quadro 2: “Número de Indivíduos que Recebem TAR por Distrito.” Este número corresponde normalmente aos relatórios trimestrais.

12. Uma das formas de estabelecer ligação entre a probabilidade de seleção de um distrito e o volume de serviço é ampliar o quadro de amostragem de acordo com o número de indivíduos que recebem TAR em cada distrito. Por exemplo, se no Distrito 1, um total de 300 indivíduos estão a receber TAR, então o Distrito 1 deverá ser listado 300 vezes no quadro de amostragem.

13. Para tornar isto mais fácil, divida os valores da Coluna 4 (Número de Indivíduos que Recebem TAR) por 10. Por exemplo, agora o Distrito 1 deverá aparecer 30 vezes em vez de 300. O Distrito 3 deverá aparecer 10 vezes em vez de 100 vezes e assim sucessivamente. Este quadro de amostragem ampliado aparece no Quadro 3 desta seção. 

14. Se utilizarmos o quadro de amostragem ampliado que aparece no Anexo 4, Quadro 3, estamos prontos a utilizar a amostragem aleatória sistemática para selecionar três distritos. 

15. Em amostragem aleatória sistemática, cada k-ésimo elemento no quadro de amostragem é escolhido para inclusão na amostra final da auditoria. Se a lista (o quadro de amostragem) contiver 1.000 elementos e se pretender uma amostra de 100 elementos, irá selecionar cada 10º elemento para a sua amostra. Para garantir que não haja parcialidades, a abordagem padrão é selecionar o primeiro elemento aleatoriamente. Neste caso, selecionaria aleatoriamente um número entre 1 e 10; esse número iria representar o primeiro elemento da sua amostra. Contando 10 elementos depois desse número representaria o segundo elemento da sua amostra e assim sucessivamente.

16. Neste exemplo de local TAR, queremos seleccionar três distritos e depois dentro de cada um desses três distritos seleccionados, queremos seleccionar três locais TAR. Assim, a dimensão desejada da nossa amostra é três locais TAR. É uma amostra de duas fases: a primeira fase envolve listagem e amostragem de distritos. A segunda fase envolve listagem e amostragem de locais TAR.

17. O nosso quadro de amostragem está organizado por uma metodologia de Probabilidade Proporcional à Dimensão porque a lista é ponderada pelo número de indivíduos que recebem TAR por distrito. Por outras palavras, teremos uma maior probabilidade de selecionar um distrito onde um elevado número de indivíduos está a receber TAR, porque estes distritos estão listados com mais frequência (isto é o que a “inflação” do quadro de amostragem conseguiu).

18. Na amostragem aleatória sistemática, o intervalo de amostragem calcula-se dividindo a dimensão da amostragem (três distritos) pelo número de elementos do quadro de amostragem (300 no quadro do Anexo 3, Quadro 3). Assim, o nosso intervalo de amostragem é 300/3, igual a 100.  
Anexo 4, Quadro 3. Quadro de Amostragem para Seleção de Distritos com Base na Probabilidade Proporcional à Dimensão
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9
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2

1
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9
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202
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252
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53
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103
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153
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203

21

253
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4
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54

9

104

12

154

16

204

22

254

26

5

1

55

9

105

12
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16
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22

255

26

6

1

56

9

106

12

156

16

206

22

256

26

7

1

57

9

107

12

157

16

207

22

257

26

8

1

58

9

108

12

158

16

208

22

258

26

9

1

59

9

109

12

159

16

209

22

259

26

10

1

60

9

110

12

160

16

210

22

260

26

11

1

61

12

111

16

161

19

211

22

261

26

12

1

62

12

112

16

162

19

212

22

262

26

13

1

63

12

113

16

163

19

213

26

263

26

14

1

64

12

114

16

164

19

214

26

264

26

15

1

65

12

115

16

165

19

215

26

265

26

16

1

66

12

116

16

166

19

216

26

266

26

17

1

67

12

117

16

167

20

217

26

267

26

18

1

68

12

118

16

168

20

218

26

268

26

19

1

69

12

119

16

169

20

219

26

269

26

20

1

70

12

120

16

170

20

220

26

270

26

21

1

71

12

121

16

171

20

221

26

271

26

22

1

72

12

122

16

172

20

222

26

272

26

23

1

73

12

123

16

173

20

223

26

273

27

24

1

74

12

124

16

174

21

224

26

274

27

25

1

75

12

125

16

175

21

225

26

275

27

26

1

76

12

126

16

176

21

226

26

276

27

27

1

77

12

127

16

177

21

227

26

277

27

28

1

78

12

128

16

178

21

228

26

278

27

29

1

79

12

129

16

179

21

229

26

279

27

30

1

80

12

130

16

180

21

230

26

280

27

31

3

81

12

131

16

181

21

231

26

281

28

32

3

82

12

132

16

182

21

232

26

282

28

33

3

83

12

133

16

183

21

233

26

283

28

34

3

84

12

134

16

184

21

234

26

284

28

35

3

85

12

135

16

185

21

235

26

285

28

36

3

86

12

136

16

186

21

236

26

286

28

37

3

87

12

137

16

187

21

237

26

287

28

38

3

88

12

138

16

188

21

238

26

288

28

39

3

89

12

139

16

189

21

239

26

289

28

40

3

90

12

140

16

190

21

240

26

290

28

41

9

91

12

141

16

191

21

241

26

291

28

42

9

92

12

142

16

192

21

242

26

292

28

43

9

93

12

143

16

193

21

243

26

293

28

44

9

94

12

144

16

194

21

244

26

294

28

45

9

95

12

145

16

195

21

245

26

295

28

46

9

96

12

146

16

196

21

246

26

296

28

47

9

97

12

147

16

197

21

247

26

297

28

48

9

98

12

148

16

198

21

248

26

298

28

49

9

99

12

149

16

199

21

249

26

299

28

50

9

100

12

150

16

200

21

250

26

300

28


19. Utilizando uma metodologia de partida aleatória permite-nos selecionar um número aleatório entre 1 e 100. Utilize o quadro de números aleatórios no Anexo 4, Quadro 5 para gerar este número aleatório. Selecione um ponto de partida no quadro observando e assinalando um ponto no quadro com um lápis. Desenhe um traço por cima da linha mais próxima do ponto e um traço à esquerda da coluna mais próxima do ponto. Começando no ponto de partida (o ponto), desça pela coluna para a direita da linha vertical até chegar a um número inferior ao intervalo de amostragem. Este número é o seu ponto de partida e o primeiro distrito objeto de amostragem. Neste caso, o número aleatório é igual a 14. Este torna-se agora o primeiro elemento selecionado no quadro de amostragem e corresponde ao Distrito #1. 

20. Numa amostra aleatória sistemática, descemos sistematicamente na lista com base no intervalo de amostragem. O nosso intervalo de amostragem calculado é 100. Uma vez que o nosso início aleatório foi 14, a tarefa é agora avançar 100 linhas para baixo para chegar ao nosso próximo distrito selecionado. 14 mais 100 igual a 114; esta localização na nossa lista refere-se ao Distrito #16. Este é o nosso próximo distrito selecionado.
21. Continuando a descer na lista, o nosso intervalo de amostragem (100) de 114 significa que o nosso próximo distrito é 114 + 100 = 214, o que corresponde ao Distrito #26. Este é o nosso terceiro distrito selecionado. 

22. A Fase 1 da estratégia de amostragem gerou os três distritos de onde sairão os locais TAR para serem auditados na Fase 2.

23. Utilizando a mesma metodologia usada para a Fase 1 desta estratégia de amostragem, liste todos os locais TAR no Distrito 1, Distrito 16 e Distrito 26, (Anexo 4, Quadro 4).  

Anexo 4, Quadro 4. Os Quatro Distritos Selecionados e a Listagem dos Locais TAR dentro do Distrito 12
	Os 3 Distritos Selecionados para a Amostragem de Auditoria
	
	Listagem Ilustrativa de Locais TAR dentro dos Distritos Selecionados 

(Distrito 16 realçado )



	Número do Distrito


	Locais por Distrito


	Contagem Reportada Agregada: Indivíduos em TAR

	
	Número do Distrito


	Contagem Reportada Agregada: Indivíduos em TAR
	Número do Local


	Contagem Reportada Específica Local



	1
	2
	300
	
	
	
	
	

	16
	3
	500
	→
	16
	500
	#1
	100

	26
	5
	600
	
	
	
	#2
	350

	
	
	
	
	
	
	#3
	50

	
	
	
	
	
	Total:
	3
	500


24. A tarefa agora é selecionar os três locais TAR em cada um dos distritos selecionados. Mas, como podemos ver, o Distrito 1 tem apenas dois locais TAR; o Distrito 16 tem três locais e o Distrito 26 tem cinco locais.

25. Dependendo da distribuição da população do país e da epidemiologia da doença de interesse, poderão existir muitos locais por distrito ou comparativamente poucos. Dada a relativa maturidade dos programas TB e da distribuição generalizada da TB e da Malária, é provável que os locais com programas que tratam estas doenças sejam bastante numerosos por distrito. Por outro lado, os locais com programas para o HIV/SIDA serão relativamente poucos, particularmente em países com baixa prevalência ou países com epidemias concentradas (isto é, casos detectados primariamente em grupos de alto risco). No nosso exemplo TAR, existem muito poucos locais por distrito. Com estes pequenos números de locais por distrito, pode-se usar qualquer tipo de algoritmo aleatório (acaso) para se obterem os 9 locais TAR que farão parte da amostra da auditoria. Um algoritmo de amostra aleatória simples é talvez o mais fácil de usar neste caso. No caso de muitos locais por distrito, os locais devem ser classificados por distrito de acordo com o volume de serviço e os três locais escolhidos usando amostragem aleatória estratificada. Ou seja, estratificar os locais em volume grande, médio e pequeno (número de pacientes tratados, número de produtos distribuídos) e selecionar um local ao acaso de cada um dos estratos. Isto irá assegurar uma representação adequada de todos os locais com respeito ao volume de serviço.

26. Neste ponto, foi elaborada uma amostra de 9 locais TAR. Agora, os auditores da qualidade dos dados sabem quais os distritos a visitar e quais os locais dentro desses distritos que vão ser auditados. Assim, a equipa pode planear o seu trabalho em conformidade. Depois da Equipa de Auditoria ter concluído o trabalho nestes nove locais, o próximo passo é calcular os Fatores de Verificação.

Nota: a combinação de número de conglomerados e número de locais dentro dos conglomerados não é fixa; esta combinação deveria basear-se na distribuição de locais de forma horizontal. Podem ser selecionados menos locais por distrito quando o volume de serviços é muito concentrado. Por exemplo, no "Nosso País” poderíamos ter selecionado quatro distritos e depois dois locais por distrito para garantir mais representação geográfica de locais. Ao aumentar o número de distritos na amostra consegue-se um maior poder estatístico de análise (isto é, maior precisão da estimativa da qualidade dos dados), a despesa e tempo necessários para viajar para os distritos adicionais irá provavelmente ultrapassar a precisão marginal de melhoria (ver Woodard et al.
 para uma discussão sobre a exactidão de estimativas utilizando a metodologia de amostragem GAVI AQD).

O número total de conglomerados e locais será determinado pela Organização em que se está aplicando a AQD em consulta com a Agência de Auditoria, que dependente dos recursos disponíveis para levar a cabo a Auditoria da Qualidade dos Dados. Os principais constrangimentos a este respeito são: (1) o tempo que uma Equipa de Auditoria pode dedicar ao trabalho no país; (2) a composição (número e formação) da equipa de auditoria no país; e (3) o financiamento disponível para apoiar a implementação da auditoria.

Qual a Dimensão da Amostra?

Não existe uma resposta certa ou errada a esta pergunta. A questão é, na realidade, "quantos conglomerados / grupos (por ex., distritos) deverão ser selecionados e quantos locais por conglomerado deveremos selecionar para gerar estatísticas exatas?"  
Estatísticas exatas neste caso significam que os fatores de verificação que são calculados para os distritos selecionados são representativas dos fatores de verificação para todos os distritos que não foram selecionados na amostra de auditoria da qualidade dos dados.

Em outras palavras, a amostragem aleatória permite à equipa AQD avaliar um Fator de Verificação nacional verificando contagens reportadas apenas numa fração do número total (nacional) de locais. 

Qual a qualidade desta estimativa? Os resultados encontrados pelos auditores nesta fração de locais representam de perto os resultados que poderão ser encontrados para o todo?
A resposta reside nos erros de amostragem. Um erro de amostragem é quanto as estimativas da amostragem se desviam dos chamados valores verdadeiros. (Os valores verdadeiros são normalmente designados parâmetros.) Os erros de amostragem são uma função de duas coisas: (1) dimensão da amostra; e (2) variabilidade do parâmetro. Os erros de amostragem diminuem à medida que a dimensão da amostra aumenta. Quanto maior for a sua amostra, menor é o seu erro de amostragem e mais exatos são os seus resultados. O erro de amostragem depende também da variabilidade do parâmetro. Por exemplo, se o verdadeiro fator de verificação nacional (parâmetro da qualidade dos dados) for 0.95, é provável uma reflexão de boas práticas de reporte na maioria dos locais no país. Assim, é provável que uma amostra aleatória contenha locais com bom desempenho em termos de reporte. Nesta amostra, a qualidade dos dados é uniformemente boa e não seria preciso uma amostra grande para demonstrar isto.

Por outro lado, se o verdadeiro fator de verificação nacional for 0.50, é provável que reflita uma combinação de qualidade dos dados boa e fraca em todos os locais do país. Seria necessária uma maior amostra para garantir que estes locais “bons” e “maus” estivessem representados em número suficiente na amostra tal como estão distribuídos na globalidade do país.

O erro de amostragem é uma concepção matemática que permite o cálculo de intervalos de confiança. Relaciona-se especificamente com o número de desvios padrão (mais ou menos) em que os resultados da sua amostra se desviam dos resultados “verdadeiros” (o parâmetro). A maioria dos livros de estatística tem quadros de erros de amostragem sob forma de apêndice, onde o valor específico do erro de amostragem é indicado de acordo com a dimensão da amostra e a variabilidade do parâmetro.

A chave para reduzir os erros de amostragem no contexto da auditoria da qualidade dos dados é lembrar que a dimensão da amostra não se prende com a quantidade de conglomerados (isto é, distritos) presentes na amostra nem com a quantidade de locais na amostra; a dimensão da amostra diz respeito à quantidade de exemplos de um serviço de saúde (uma visita ao local por um paciente TAR) registados no local. 
O exemplo utilizado em que três distritos são selecionados e três locais são selecionados por distrito, os auditores estão a verificar contagens reportadas de doentes TAR que recebem serviços TAR nos locais selecionados. O número total de doentes TAR reportado é 1.400. Este é o número real que os auditores de qualidade dos dados estão a tentar verificar e constitui uma dimensão de amostra eficaz quando consideram questões estatísticas da exatidão da amostra.

Qual a dimensão desta amostra? Em Uganda, o número total reportado em 2005 foi de 49.600 indivíduos que recebem serviços TAR diretamente. 1.400 indivíduos representam cerca de três por cento desse total, que sob a maioria das condições é uma dimensão razoável de amostragem para essa população. Na Nigéria, o número total de indivíduos cobertos pelos serviços TAR foi de 18.900 em 2005. Para a Nigéria, a dimensão da amostra hipotética de 1.400 indivíduos representa cerca de oito por cento do total - uma amostra de 8% é robusta na maioria dos casos. 
Assim, a menos que um país tenha um número muito grande de locais onde estejam a ocorrer importantes serviços de saúde (por ex., África do Sul, Quénia, Uganda), é normalmente possível capturar uma fração robusta de serviços visitando 8-12 locais utilizando uma probabilidade proporcional à metodologia de dimensão.

No entanto, a modelagem matemática da técnica de amostragem por conglomerado em duas fases descrita no presente documento determinou que a precisão das estimativas do fator de verificação para dados de cobertura de imunização é demasiado baixa para uso realista a nível nacional. Em simulações, Woodward et al. concluíram que até 30 distritos deveriam ser objeto de amostragem para se atingir uma precisão na ordem dos +/-10%. Dado o investimento de tempo, pessoal e recursos financeiros necessários para visitar 30 distritos, é improvável o cálculo de um fator de verificação nacional exato. 
Dito isto, é possível ter uma ideia da qualidade global de dados num programa/projecto sem dependência da estimativa nacional do factor de verificação. Os aspectos qualitativos da AQD são adequados para determinar os pontos fortes e fracos de um determinado sistema de reporte. Por exemplo, se as definições de indicador forem mal compreendidas numa maioria de uma amostra representativa de locais, é bastante provável que as definições de indicador sejam, por sua vez, mal compreendidas em distritos não objecto de amostragem. A recontagem de indicadores e comparação com valores reportados para uma amostra de locais é igualmente adequada para determinar de forma geral se a qualidade dos dados é boa, medíocre ou fraca, mesmo sem o benefício de uma estimativa nacional exacta. Relatórios em falta ou grandes disparidades entre os resultados recontados e aqueles reportados numa série de locais é algo de indicativo de disparidades similares noutros pontos.

Finalmente, o factor de verificação nacional deveria ser interpretado com cuidado. Para fins da Auditoria da Qualidade dos Dados, deveria ser usado como uma indicação de qualidade dos dados (ou falta de qualidade dos dados) e não como uma medida exacta.

Anexo 4, Quadro 5. Quadro de Números Aleatórios

Quadro de Número Aleatórios
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Extraído de The Rand Corporation, A Million Random Digits with 100,000 Normal Deviates (New York: The Free Press, 1955)
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Numa auditoria de qualidade dos dados, uma das questões mais fundamentais é a medida em que os resultados reportados correspondem aos resultados verificados. Mais especificamente, “para o indicador a ser auditado, qual a proporção de locais em {nome do país} resultados exactos reportados ao longo do período de tempo anterior?" O Factor de Verificação representa uma forma de resumir a resposta a esta questão numa medida quantitativa padrão.

A utilização dos Factores de Verificação pode ser aplicada ao conjunto total dos indicadores de saúde que a Ferramenta de Auditoria da Qualidade dos Dados foi concebida para cobrir - desde que a estratégia de amostragem utilizada pela Equipa de Auditoria seja estatisticamente representativa do programa para todo o país (ou um importante subconjunto do programa para todo o país) e que o número real de locais na amostra seja suficientemente grande para gerar estimativas robustas de consistência de reporte.

O Factor de Verificação é um indicador da consistência de reporte que é medida a três níveis: (1) o nível de Local de Prestação de Serviço; (2) o nível administrativo do distrito; e (3) o nível administrativo nacional. É frequentemente designado indicador baseado em distrito de consistência de reporte porque as unidades de amostragem primárias, para estimar Factores de Verificação, são distritos (ou “níveis de agregação intermédias”). Também se pode referir como um indicador baseado em distrito porque, na abordagem GAVI, os Factores de Verificação são elaborados ao nível do distrito e ao nível nacional.
	A equação para obter os Factores de Verificação consiste em quatro factores:
Factor 1: a contagem verificada da Equipa de Auditoria num local seleccionado.

Factor 2: a contagem reportada observada num Local de Prestação de Serviço seleccionado.

Factor 3: a contagem reportada observada de todos os locais num grupo seleccionado (distrito)*.

Factor 4: a contagem reportada de um grupo seleccionado (distrito) como observada ao nível nacional**.

*   O nível grupo refere-se a uma unidade administrativa/geográfica como um distrito, uma província, uma região, etc. 

** O nível nacional refere-se ao local final onde ocorre a agregação das contagens reportadas, como a unidade relevante dentro do governo do país anfitrião ou o Oficial de Ligação Estratégico dentro da equipa USG sob o Plano de Emergência do Presidente para Alívio da SIDA. 




Cálculo do Factor de Verificação consiste em três passos:
	Passo Um:




Dividir o Factor 1 pelo Factor 2:

Contagem verificada no local seleccionado

Contagem reportada no local seleccionado

Este resultado é igual à proporção das contagens reportadas num local seleccionado que é verificado pela Equipa de Auditoria. Este resultado pode ser designado Contagem do Local Verificada.
	Passo Dois:




Dividir o Factor 3 pelo Factor 4:
Contagem reportada de todos os locais num grupo seleccionado (distrito)

Contagem reportada de um grupo seleccionado (distrito) como observada ao nível nacional

Este resultado é igual à proporção do grupo seleccionado ou do reporte ao nível do distrito que é inteiramente consistente com o reporte ao nível nacional. Este resultado designa-se rácio de consistência do grupo ou Factor de Ajuste.
O factor de ajuste responde à seguinte questão: “Os resultados reportados ao nível do distrito seleccionado (para todos os locais no distrito seleccionado – não apenas os locais que foram visitados pela Equipa de Auditoria) foram exactamente os mesmos que os resultados (para o distrito seleccionado) que foram observados ao nível nacional?”

	Passo Três:




Para cada distrito objecto de amostragem, some os valores recontados para os locais auditados e divida pela soma dos valores reportados para os locais auditados. Multiplique este resultado para cada distrito objecto de amostra pelo factor de ajuste apropriado para cada distrito. Este resultado, quando ajustado com pesos “distrito” como se indica a seguir, é o Factor de Verificação nacional.  
É importante lembrar que as unidades de tempo devem ser equivalentes em cada um dos factores usados para calcular o Factor de Verificação. Isto significa que se o auditor estiver a detectar e verificar os resultados reportados para os últimos 12 meses num local seleccionado, então, este período de tempo (os últimos 12 meses) deverá ser usado como base para os outros factores da equação.

O Factor de Verificação poderá ser expressado utilizando a notação estatística que se segue:
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em que
i = distrito seleccionado (i = 1, 2, 3) e

j = local seleccionado (j = 1, 2, 3)
e em que
Xij = a contagem validada do local j do distrito i 
Xij = a contagem reportada observada do local j do distrito i 
Rdi = ao nível do distrito, a contagem reportada de todos os locais do distrito i que foram preparados para entrega a nível nacional

Rni = ao nível nacional, a contagem observada a partir do distrito i .

Para obter o Factor de Verificação Nacional, é necessário calcular primeiro os Factores de Verificação ao nível do distrito. O Factor de Verificação nacional é calculado como a média ponderada dos Factores de Verificação de distrito.   

O exemplo no qual se mostra como se obtêm os Factores de Verificação parte do princípio que a Equipa de Auditoria da Qualidade dos Dados está a trabalhar em três distritos, os quais foram seleccionados na secção de amostra aleatória, esquematizada anteriormente. Estes três distritos (1, 16, 26) e os locais TAR neles incluídos estão indicados no Anexo 5, Quadro 1. 
Anexo 5, Quadro 1. O Fluxo de Contagens TAR Reportadas do Nível de Local Seleccionado 

Até ao Nível do Distrito Seleccionado ( i = 1, 16, 26) e até ao Nível Nacional 
	Agregação de Contagens reportadas de Distritos ( n ) → Nível nacional 

(300) + (500) + (700) = 1,500



	Agregação de Contagens reportadas de Locais ( n ) → Nível Distrito: Número (I) de Identificação de 
Distrito


	1

(300)
	
	16

(500)
	
	26

(600)

	1

(150)
	2

(150)
	
	3

(100)
	4

(350)
	5

(50)
	
	6

(200)
	7

(100)
	8

(100)
	NA*
(100)
	9

(100)

	Nível local: Número de Identificação de Local Seleccionado (j) e Contagem TAR reportada (y)
Repare que a contagem reportada TAR agregada no Distrito 26 (600) está mal reportada ao  Nível nacional (700)
* NA = Este local não é seleccionado aleatoriamente



A amostragem de grupo de duas fases, tal como discutida anteriormente, resultou em três distritos e num total de 10 locais TAR. De acordo com a abordagem GAVI, esta estratégia requer um número definido de locais a serem seleccionados por distrito. Neste exemplo, devem ser seleccionados três locais por distrito. O problema é que uma vez que o Distrito #1 tem apenas dois locais TAR, não é possível seleccionar três. 
Uma solução para este problema é seleccionar ambos os locais TAR do distrito #1, os três locais do Distrito 16 e seleccionar aleatoriamente quatro dos cinco locais do Distrito 26. Por favor, repare que existe um número de alternativas disponíveis para abordar o problema de amostragem referido anteriormente - esta Ferramenta de Auditoria de Qualidade dos Dados não é o local para discutir essas alternativas.

Depois de se identificar uma alternativa à questão da amostragem indicada anteriormente, então, a Equipa de Auditoria pode começar a preencher a matriz necessária para calcular os Factores de Verificação. A matriz pode ser ilustrada da seguinte forma:

Matriz de Cálculo Ilustrativa para Factores de Verificação

I = distrito seleccionado (i = 1, i = 16, i = 26) 

j = local TAR seleccionado situado no distrito i
x = contagem verificada no local seleccionado j

y = contagem reportada no local seleccionado j

O Anexo 5, Quadro 2 ilustra os cálculos obtidos a partir da matriz de cálculo.  
Anexo 5, Quadro 2. Cálculos de i, j, x e y

Uma das linhas da matriz está realçada com o objectivo de melhor se compreender como se obtém o Factor de Verificação. A fila está associada ao Distrito 26 (i=26) e número de Local 7 (j=7). A terceira coluna da matriz indica (x), ou a contagem verificada de doentes TAR com que os auditores se depararam no local (50). A quarta coluna da matriz indica (y), ou a contagem reportada de doentes TAR neste local (100). Esta parte do Factor de Verificação obtém-se dividindo a contagem verificada (50) pela contagem reportada (100) = (0.50).   

A matriz ilustra a forma como os locais são agrupados dentro de distritos, porque os factores de verificação são calculados ao nível do distrito reunindo os resultados da auditoria de cada local seleccionado num distrito. Assim, o Factor de Verificação para o Distrito 1 na matriz é 0.91, o qual se obtém reunindo os resultados [x/y] dos dois locais do Distrito 1.  
Isto é directo: o total da coluna x (275) é dividido pelo total da coluna y (300) para calcular o Factor de Verificação ao nível do distrito para o Distrito 1. O mesmo procedimento é adoptado para cada um dos distritos seleccionados. 

A julgar por estes factores de verificação (baseados em valores hipotéticos introduzidos na coluna x), a matriz sugere que o Distrito 26 reportou em excesso o número de doentes TAR assistidos nos seus locais. Aqui, o número total de doentes TAR reportados foi de 500, ao passo que a contagem verificada total obtida pelos documentos fonte da Equipa de Auditoria da Qualidade nos quatro locais seleccionados foi de 265; 265 a dividir por 500 é igual a 0.53, o que implica que os auditores conseguiram verificar apenas cerca de metade de todos os doentes TAR reportados neste distrito. 
Os dois últimos passos para obter um Factor de Verificação nacional são (1) calcular o factor de ajuste [Rdi/Rni] para cada grupo; e (2) multiplicar este factor de ajuste pelos Factores de Verificação ponderados ao nível de distrito.
Cálculo do Factor de Ajuste

O Anexo 5 Quadro 1 mostra que o fluxo TAR reportado conta do nível de local seleccionado até ao nível de distrito (ou grupo) seleccionado e depois, finalmente, até ao nível nacional (ou agregado final). No nosso exemplo, o quadro indica que a contagem reportada TAR agregada ao nível do distrito (Distrito 26) não se reflectiu ao nível nacional. Especificamente, os 600 doentes TAR reportados conforme concluído nos centros de saúde do Distrito 26 não correspondem aos 700 doentes TAR reportados para o Distrito 26 no centro de saúde nacional.    
Este facto foi detectado por um membro da Equipa de Auditoria da Qualidade dos Dados que estava a seguir os resultados ao nível do distrito com o que podia ser observado ao nível nacional. Como resultado deste trabalho da Equipa de Auditoria da Qualidade dos Dados em níveis de agregação mais altos que o local (nomeadamente níveis de agregação intermédios e finais), temos agora aquilo de que precisamos para calcular o Factor de Ajuste.

Rdi/Rni é igual a:

1. A contagem agregada reportada de todos os locais num distrito seleccionado tal como observado pelo auditor ao nível de agregação do distrito (ou intermédio). 
2. Dividida por 

3. A contagem agregada reportada de todos os locais num distrito seleccionado tal como observado pelo auditor ao nível de agregação nacional (ou a nível superior). 
No nosso exemplo, os factores de ajuste para cada distrito seriam:

· Distrito 1: 300/300 = 1.0 

· Distrito 16: 500/500 = 1.0 

· Distrito 26: 600/700 = 0.86
O factor de ajuste é aplicado multiplicando-se contra o Factor de Verificação para cada distrito.

Assim, os factores de verificação ajustados para cada distrito são: 

· Distrito 1: 0.91 x 1.0 = 0.91 

· Distrito 16: 1.0 x 1.0 = 1.0 

· Distrito 26: 0.53 x 0.86 = 0.46 

O próximo passo no cálculo é ponderar os Factores de Verificação de distrito ajustados pelas contagens verificadas ao nível do distrito. Ponderamos os Factores de Verificação de distrito ajustados porque queremos atribuir mais importância a um Factor de Verificação que representa um grande número de clientes e, proporcionalmente, menos importância a um Factor de Verificação que representa um pequeno número de clientes.

Por outras palavras, com base no nosso exemplo hipotético dos três distritos, parece que o Distrito 16 tem o volume mais elevado de serviços para doentes TAR e que o Distrito 26 tem o volume mais pequeno de doentes TAR durante este período de tempo. Quando elaboramos um Factor de Verificação médio para os três distritos, idealmente, gostaríamos de atribuir proporcionalmente mais peso aos resultados de verificação do Distrito 16, proporcionalmente menos peso ao Distrito 26, e assim sucessivamente.

A matriz a seguir mostra os cálculos intermédios e finais necessários para chegar a uma média ponderada de todos os Factores de Verificação do Distrito.
Anexo 5, Quadro 3. Cálculo da Média e Média Ponderada dos Factores 
de Verificação do Distrito

	
	i=1
	i=16
	i=26
	Total Somado

	Contagem Verificada ao nível do Distrito (x)

	275
	500
	265
	1040

	Contagem Reportada ao nível do Distrito (y)

	300
	500
	500
	1300

	Factor de Verificação de Distrito (x/y)

	0.91
	1.00
	0.53
	2.44

	Factor de Ajuste

	1.0
	1.0
	0.86
	

	Factor de Verificação de Distrito Ajustado 

	0.91
	1.0
	0.46
	2.37

	Ponderação*

	275
	500
	265
	1040

	Factor de Verificação (Ponderação)

	250.25
	500.00
	121.9
	872.15

	Média do Distrito

	
	
	
	0.81

	Média Ponderada do Distrito

	
	
	
	0.84


* A ponderação usada aqui é o número verificado de doentes em TAR (x)

A Média do Distrito é calculada somando os Factores de Verificação dos três Distritos para cada distrito (0.92+1.00+0.53 = 2.44) e depois, dividindo-os por três (2.44/3 = 0.813).   
A Média Ponderada do Distrito é calculada multiplicando primeiro cada um dos três Factores de Verificação ajustada do Distrito pela ponderação atribuída ao nível do distrito. Neste exemplo, a ponderação é igual à contagem verificada ao nível do distrito (x). Na matriz, este valor é indicado na fila com o título Factor de Verificação (Ponderação). Em seguida, pegue na soma dos valores ponderados, que é indicada na última coluna da fila com o título Factor de Verificação (Ponderação) = 872.2. Em seguida, divida este valor pela soma das próprias ponderações (1040). Assim, 872.2/1040 = 0.84

Com base nos cálculos indicados no Anexo 5, Quadro 3, a média aritmética simples dos Factores de Verificação combinados nos três distritos é de 0.813, ao passo que a média ponderada é de 0.840. A média ponderada é superior porque o seu cálculo teve em conta o facto do Distrito 16 ter mais doentes TAR do que os outros distritos. Uma vez que o Factor de Verificação para o Distrito 16 foi 1.00, este Factor de Verificação (perfeito) foi aplicável a mais doentes TAR e, assim, teve mais influência na média global.    



















































ANEXO 5: Cálculo do Factor de Verificação








� Woodward S., Archer L., Zell E., Ronveaux O., Birmingham M. Design and Simulation Study of the Immunization Data Quality (DQA). Ann Epidemiol, 2007; 17; 628-633.





